
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Comunicação Social ​
Superintendência Central de Comunicação Digital

Memorando.SECOM/SCCD.nº 7/2025

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2025.

Para: Gustavo Batista de Medeiros 

          Chefe de Gabinete

  
  Assunto: Capacitação de Servidores da Superintendência Central de Comunicação Digital.
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1710.01.0000124/2025-40].
  

 

Prezado Chefe de Gabinete,

 

Cumprimentando-o cordialmente, apresento a demanda para realização de curso de capacitação para 01 (um) profissional da Superintendência Central de
Comunicação Digital; 04 (quatro) profissionais da Diretoria de Produção de Conteúdo e 01 (um) profissional da Diretoria de Artes Gráficas, ambas diretorias da
Superintendência Central de Comunicação Digital da Secretaria de Estado de Comunicação Social - SECOM.

A capacitação torna-se necessária considerando as constantes inovações no campo da Comunicação Digital.

É essencial projetar estas inovações da comunicação digital e mídias sociais na administração pública, com conteúdo que vise capacitar os comunicadores e
assessores de comunicação pública as políticas da era digital de forma estratégica.

Estas inovações desvelam-se como um pilar crucial para alcançar de forma eficaz a todos os públicos, tendo em vista os constantes processos de mudanças
econômicas e sociais aos quais a sociedade está diariamente exposta, de forma geral, permitindo um alcance maior do locutor e interlocutor.

Modernizar e diversificar as formas de contato com o interlocutor, de forma estratégica e incisiva, é um pilar que contribui diretamente com a valoração da
imagem do Estado de Minas Gerais, bem como, auxilia e supre a necessidade existente de estar em constante evolução e aperfeiçoamento das capacidades técnicas, para
enfrentar as adversidades do dia-a-dia de forma técnica e profissional.

Nesse sentido, o objetivo dessa capacitação é oferecer aptidão técnica para a lidar melhor com as adversidades cotidianas, auxiliando na criação de conteúdos
que sejam melhores aceitos pelo interlocutor e inovar as técnicas de ação desta superintendência.

Curso que atende a demanda:

Curso da Supreme, empresa sediada em Brasília/DF, especializada em treinamento capacitação e desenvolvimento de profissionais de organizações públicas e
privadas. Atua em todo território nacional, ofertando e promovendo cursos abertos, compartilhados e fechados (in company).

Gestão da Comunicação Digital & Mídias Sociais na Administração Pública: Aprimoramento de Comunicadores e Assessores de Comunicação
Pública na Era Digital.

Informações Gerais:
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Diante do exposto, conforme demanda apresentada, disponho-me a construir as propostas de capacitação, a fim de ser
apresentada à alta gestão, para validação.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Aluísio Eduardo Caetano de Medeiros , Superintendente, em 27/02/2025, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 107909238 e o código CRC 6B529D9F.

Referência: Processo nº 1710.01.0000124/2025-40 SEI nº 107909238
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Superintendência Central de Comunicação Digital

 
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2025.

 
Justificativa  nº 108000145/SECOM/SCCD
Processo Nº 1710.01.0000124/2025-40

 

 

Para: Gustavo Batista de Medeiros
Chefe de Gabinete

 
Assunto: Capacitação de Servidores da Superintendência Central de
Comunicação Digital.
Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
1710.01.0000124/2025-40].
 

OBJETIVO: Inscrição e Participação no curso "Gestão da Comunicação
Social Digital & Mídias Sociais na Administração Pública: Aprimoramento de
Comunicadores e assessores de Comunicação Pública na Era Digital".

JUSTIFICATIVA:

A constante capacitação torna-se necessária considerando o ritmo crescente de
inovações no campo da Comunicação Digital. É essencial estudar para poder projetar estas
inovações da comunicação digital e mídias sociais na administração pública, assim, capacitando
os comunicadores e assessores de comunicação pública às novas políticas da era digital de
forma estratégica. Estas inovações desvelam-se como um pilar crucial para alcançar de forma
eficaz todos os públicos, tendo em vista os constantes processos de mudanças econômicas e
sociais aos quais a sociedade está diariamente exposta, de forma geral, permitindo um alcance
maior do locutor e interlocutor.

A capacitação solicitada é correlacionada com as competências das Diretorias de
Produção de Conteúdo e de Artes Gráficas e Superintendência Central de Comunicação Digital,
que se encontram elencadas nos art. 9, art. 10 e art. 11, do Decreto nº 48.642/2023 de 23 de
Junho de 2023, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Comunicação Social:

Art. 9º – A Superintendência Central de Comunicação Digital tem como competência planejar, executar e
acompanhar as estratégias de comunicação digital, com atribuições de:
I – planejar, desenvolver, produzir e gerenciar conteúdos para os canais de comunicação dos órgãos e
das entidades da Administração Pública, de acordo com a política de comunicação social do Poder
Executivo;
II – dirigir equipes na realização de ações governamentais, agendas oficiais do Governador e Vice-
Governador, inaugurações e atos de interesse público para divulgação;
III – coordenar e acompanhar a execução de campanhas de comunicação na internet.
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Art. 10 – A Diretoria de Produção de Conteúdo tem como competência desenvolver e produzir conteúdo
para os canais de comunicação do governo, com atribuições de:
I – apoiar no planejamento e criação de estratégias visando ao desenvolvimento de conteúdo a serem
veiculados nos canais de comunicação do governo;
II – auxiliar os órgãos e as entidades da Administração Pública na criação e desenvolvimento de
conteúdos;
III – acompanhar os conteúdos veiculados pelos órgãos e entidades da Administração Pública.
 
Art. 11 – A Diretoria de Artes Gráficas tem como competência desenvolver e produzir projetos gráficos,
audiovisuais, layouts e identidades visuais para os conteúdos dos canais de comunicação do governo, com
atribuições de:
I – auxiliar os órgãos e as entidades da Administração Pública na elaboração e no desenvolvimentos de
artes gráficas para conteúdo a serem veiculados nos canais de comunicação do governo;
II – auxiliar na efetivação das estratégias de comunicação do governo, por meio da produção de artes
gráficas.

 

Ressalta-se a que a Lei 24.313, de 28 de abril de 2023, que institui a estrutura
orgânica do Poder Executivo, estabelece em seu Art. 18 que, a Secretaria de Estado de
Comunicação Social - SECOM, é o órgão responsável por planejar, propor, executar e
acompanhar a política estadual de comunicação social do Poder Executivo, bem como a
prestação de apoio pessoal ao Governador.

Por tanto, investir na qualificação dos servidores por meio deste curso contribui para
a melhoria contínua dos serviços prestados pela instituição, o que garante melhorias na prestação
de serviços, trazendo benefícios não somente à Secretaria de Estado de Comunicação Social,
mas todo o Poder executivo.

Deste modo, este curso contribui para o fortalecimento da capacidade de gestão e
administração da comunicação social do Poder Executivo, conforme estabelece o Decreto nº
48.872, de 02 de agosto de 2024, que preconiza o desenvolvimento contínuo dos servidores
públicos para o aprimoramento de competências técnicas e gerenciais.

 
Os servidores que irão para participar desta capacitação, de forma a agregar mais

conhecimento, melhorar as habilidades desempenhadas em seu cotidiano e disseminar o
conhecimento adquirido entre os demais integrantes de suas diretorias e superintendência são:

 
Aluísio Eduardo Caetano de Medeiros, Masp 1495464-8 , Superintendente de

Comunicação Digital, responsável pela gestão das equipes de comunicação digital, mídias e redes
sociais, definindo pautas e planejando as postagens institucionais.

Marcelo Barbosa, Masp 1354074-5,  Diretor de Produção de Conteúdo, responsável
por supervisionar a produção de conteúdo para redes sociais e garantir o alinhamento estratégico,
a qualidade e o alto padrão das publicações.

Lucas Calixto Vieira, Masp 1562946-2, servidor público, atuante na função de
Videomaker e Editor, responsável pela produção e edição de conteúdos audiovisuais para redes
sociais.

Luiz Gustavo Rocha dos Santos, Masp 1319659-7 , servidor público, atuante na
função de Redator e Copwriter, responsável pela produção de textos persuasivos e criativos para
postagem nas redes sociais.

Victor Augusto Guimarães de Oliveira, Matrícula 150919,  atuante na função de
Analista de Redes Sociais, responsável pelo monitoramento das redes sociais, produção de
conteúdo, interação e resposta aos comentários.

Paulo Vitor Lima de Guimarães Vargas, Masp 1501577-9,  servidor público atuante
na função de Analista de Redes Sociais, responsável pelo monitoramento das redes sociais,
produção de conteúdo, interação e resposta aos comentários.

 
Ressalto que conforme descrito no memorando SECOM/SCCD nº 7 (documento nº
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107909238), a função de todos os escolhidos se encaixa perfeitamente com o conteúdo
programático do curso escolhido, para assegurar uma melhor capacitação e aproveitamento das
habilidades desenvolvidas após a capacitação.

 

 

Aluisio Eduardo Caetano de Medeiros
Superintendente Central de Comunicação Digital

Documento assinado eletronicamente por Aluísio Eduardo Caetano de Medeiros , Superintendente,
em 27/02/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108000145 e
o código CRC 9FFBA745.

Referência: Processo nº 1710.01.0000124/2025-40 SEI nº 108000145
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Comunicação Social ​
Secretaria de Comunicação Social

Memorando.SECOM/GAB.nº 21/2025

Belo Horizonte, 06 de março de 2025.

Para: Risa Maria Souza Silva
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

  
  Assunto: Capacitação de Servidores da Superintendência Central de Comunicação Digital.
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1710.01.0000124/2025-
40].
  

Prezada,

Com cordiais cumprimentos, aprovo a demanda apresentada
n o Memorando.SECOM/SCCD.nº 7/2025 (107909238) e encaminho o expediente para providências
necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Bernardo Assis Fonseca Santos
Secretário de Estado de Comunicação Social

 

 

Gustavo Batista de Medeiros
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Comunicação Social
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista de Medeiros , Chefe de Gabinete, em
06/03/2025, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Assis Fonseca Santos , Secretário (a), em
07/03/2025, às 08:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108811610 e
o código CRC 9D58FB34.
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Referência: Processo nº 1710.01.0000124/2025-40 SEI nº 108811610
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